
 

 

PROJETO DE LEI CM Nº 058-02/2014 

 

Denomina de Rua Irena Sophia 
Bitdinger a antiga Rua L, 
localizada no Bairro Conventos.  

 
 
  LUIS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul,  
 

FAÇO SABER que a Câmara de Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º - É denominada de Rua Irena Sophia Bitdinger a antiga Rua L, 

localizada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme identificado no mapa 
que passa a integrar esta Lei.  

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 16 de setembro de 2014. 

 
 
 
 
 
 

  
Carlos Eduardo Ranzi 

Vereador PMDB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA  

 

 
Irena Sophia Bitdinger, filha de Frederico Rockenbach e Hulda 

Rockenbach, nasceu em 08 de abril de 1925, no Distrito de Forqueta, Arroio do 
Meio, onde cresceu, casou-se com Carlos Hermindo Bitdinger, indo residir em 
São José – Palmas, também Arroio do Meio. Posteriormente, passou a residir em 
Lajeado.   

Teve onze (11) filhos, participou ativamente em Clubes de Mães e das 
comunidades locais, onde a seu exemplo, os filhos seguiram participando, vez 
que todos eles fixaram residência em nossa cidade.     
   Irena teve os seguintes filhos: 

 
- João Mário; 
- José Nélson; 
- Antônio Anélio; 
- Pedro Nilo; 
- Paulo Roni; 
- Vera Lúcia; 
- Lovani Maria; 
- Luis Luciano; 
- Lisane Teresinha; 

          - Anelise Maria e 
- José Astor.  
      

            Por ter toda sua descendência em Lajeado, acreditamos plausível e justa 
a homenagem à Família Rochenbach / Bitdinger, nominando a rua ‘L’ do Bairro 
Conventos.          
 Certo do pronto acolhimento dos nobres edis com a consequente 
aprovação. 

Atenciosamente,  
 
 
 
 
 

Carlos Eduardo Ranzi 

Vereador PMDB 


